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Formação académica:

Mestre em Gestão, pelo Instituto Superior de Economia e Gestão
(ISEG).

MBA com especialização em Finanças, no Instituto Superior de
Economia e Gestão (ISEG), tendo obtido a classificação de 15 valores.

Pós-graduação em Corporate Finance, no ISCTE/CEMAF (Ins-
tituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa/Centro de
Estudos de Mercados e Activos Financeiros), com a classificação de
15 valores.

Curso de estudos superiores especializados (CESE) em Auditoria,
no Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa
(ISCAL), com a classificação de 14 valores.

Licenciado em Gestão de Empresas pela Universidade Autónoma
de Lisboa, classificado com 13 valores.

Formação complementar:

Curso de preparação para Revisor Oficial de Contas — Ordem dos
Revisores Oficiais de Contas.

Participação em diversas acções de formação, cursos, conferências
e seminários.

Experiência profissional:

Ingressou na Direcção-Geral dos Impostos, em 2000, como ins-
pector tributário. Tendo desenvolvido funções na área da inspecção
tributária, na Direcção de Finanças de Lisboa e na Direcção de Finan-
ças de Santarém.

Foi nomeado chefe da Divisão de Programação e Gestão, do Ins-
tituto Português da Juventude, em 2004, sendo responsável pela área
administrativa e financeira do Instituto.

Foi designado assessor do director-geral dos Impostos, em Setembro
de 2005.

Em período anterior ao ingresso na Administração Pública, desem-
penhou actividade profissional no Banco Bilbao Vizcaya Argentaria,
na Amável, Calhau, Ribeiro da Cunha e Associados SROC, na
Cachudo Nunes e Associados, na Adecco e na Reuters.

Trabalhos publicados:

«Effects associated with index composition changes: evidence from
Euronext Lisbon Stock Exchange», ISEG, working paper (ISSN
n.o 0874-8470), 2004.

«Efeitos associados às alterações da composição do PSI-20»,
CMVM, Caderno do Mercado de Valores Mobiliários, n.o 22, Dezembro
de 2005.

Diversos:

Formador do Instituto Nacional de Administração (INA), na área
da gestão orçamental.

Inscrito na Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, como técnico
de contas.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Despacho n.o 23 800/2006

Ana Cristina Vaz da Motta de Morais Sarmento, assistente admi-
nistrativa principal do quadro único de vinculação dos serviços exter-
nos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a exercer funções no
Consulado de Portugal em Belo Horizonte — despacho do secretá-
rio-geral de 31 de Outubro de 2006 autorizando a exoneração, ao
abrigo do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com efeitos a partir de 31 de Dezembro de 2006.

9 de Novembro de 2006. — A Directora-Adjunta, Rosa Batoréu.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 23 801/2006

A Portaria n.o 264/2006, de 17 de Março, que estabeleceu os termos
em que as instituições de ensino superior podem garantir a formação

específica para alta direcção em Administração Pública, dispõe no
n.o 1 do seu artigo 5.o que a avaliação das candidaturas daquelas
instituições para reconhecimento com vista à realização de cursos
de formação de alta direcção em Administração Pública é efectuada
por um júri constituído por personalidades independentes, designadas
por despacho conjunto dos membros do Governo que tenham a seu
cargo a Administração Pública e o ensino superior.

Pelo despacho conjunto n.o 362/2006, de 18 de Abril, publicado
em 28 de Abril de 2006, foi constituído o júri previsto naquela portaria,
importando agora fixar, nos termos do n.o 3 do mesmo artigo 5.o,
a remuneração devida aos respectivos membros.

Assim, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 110-A/81, de 14 de Maio, e do n.o 3 do artigo 5.o da Portaria
n.o 264/2006, de 17 de Março, determino:

1 — O presidente e os membros do júri constituído pelo despacho
conjunto n.o 362/2006, de 18 de Abril, publicado em 28 de Abril
de 2006, auferem pela realização daquela tarefa uma remuneração
de, respectivamente, E 2500 e E 2000.

2 — O disposto no número anterior é aplicável na medida em que
não seja prejudicado pelos regimes jurídicos gerais ou especiais de
acumulação de funções e de remunerações relativos aos titulares de
cargos dirigentes e demais trabalhadores da Administração Pública
e aos membros dos gabinetes governamentais.

30 de Outubro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 23 802/2006

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/2006, de 30 de Março,
publicada no Diário da República, 1.a série, de 21 de Abril de 2006,
que aprovou, no âmbito do Programa para a Reestruturação da Admi-
nistração Central do Estado, as orientações gerais e especiais para
a reestruturação dos ministérios, determina, por um lado, a extinção
de diversos serviços sociais dispersos por vários ministérios e, por
outro, a criação dos Serviços Sociais da Administração Pública inte-
grando as atribuições daqueles serviços.

Ao abrigo do disposto na mesma resolução foi, pelo despacho con-
junto n.o 455/2006, de 16 de Maio, publicado em 7 de Junho de 2006,
constituído um grupo de trabalho para preparação da fusão dos ser-
viços sociais de vários ministérios e criação dos Serviços Sociais da
Administração Pública. Nos termos do seu n.o 7, o presidente e os
membros da comissão auferem uma gratificação mensal a fixar por
despacho do Ministro de Estado e das Finanças.

Assim, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 110-A/81, de 14 de Maio, e do n.o 7 do despacho conjunto
n.o 455/2006, determino:

1 — O presidente e os membros do grupo de trabalho para pre-
paração da fusão dos serviços sociais de vários ministérios e criação
dos Serviços Sociais da Administração Pública auferem, respectiva-
mente, uma gratificação mensal de E 750 e de E 350.

2 — O disposto no número anterior é aplicável na medida em que
não seja prejudicado pelos regimes jurídicos gerais ou especiais de
acumulação de funções e de remunerações relativos aos titulares de
cargos dirigentes e demais trabalhadores da Administração Pública
e aos membros dos gabinetes governamentais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Junho
de 2006.

30 de Outubro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 23 803/2006

Considerando que a REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P.,
constituída pelo Decreto-Lei n.o 104/97, de 29 de Abril, tem como
objecto principal a prestação de serviço público de gestão da infra-
-estrutura integrante da rede ferroviária nacional, à qual são atribuídas
missões específicas de desenvolvimento, modernização e gestão das
infra-estruturas;

Considerando que a REFER, E. P., pretende fazer uma emissão
de obrigações no montante de 600 milhões de euros, com a garantia
pessoal do Estado, destinada essencialmente a cobrir as necessidades
de financiamento do programa de investimentos dos anos de 2005
e 2006, incluindo a consolidação do passivo de curto prazo entretanto
contraído para o efeito;

Considerando que os referidos investimentos se revestem de mani-
festo interesse para a economia nacional ao inserirem-se no processo
de modernização e reestruturação da linha ferroviária nacional com
os consequentes benefícios económicos e sociais que daí advêm;
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Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito
Público (IGCP), nos termos do disposto na alínea m) do n.o 1 do
artigo 6.o dos respectivos Estatutos;

Considerando que a Secretária de Estado dos Transportes por des-
pacho de 26 de Outubro de 2006, exarado no parecer elaborado nos
termos do n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro,
emitiu parecer favorável à emissão deste empréstimo obrigacionista,
bem como à concessão da respectiva garantia pessoal do Estado;

Instruído o processo pela Direcção-Geral do Tesouro, ao abrigo
do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro,
e no n.o 1 do artigo 78.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e ao abrigo da delegação de competências proferida nos termos do
n.o 4.9 do despacho n.o 17 827/2005 (2.a série), de 27 de Julho, do
Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005:

Autorizo:
1 — A REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P., a emitir obri-

gações no montante de 600 milhões de euros, nas condições financeiras
constantes da ficha técnica anexa.

2 — A concessão da garantia pessoal do Estado, para cumprimento
das obrigações de capital e juros no âmbito do empréstimo obri-
gacionista em questão.

3 — A fixação da taxa de garantia em 0,2% ao ano.

26 de Outubro de 2006. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

Ficha técnica

Emitente — REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P.
Finalidade — o financiamento destina-se essencialmente a cobrir

as necessidades de financiamento do programa de investimentos dos
anos de 2005 e 2006, incluindo a consolidação o passivo de curto
prazo entretanto contraído para o efeito.

Montante — E 600 000 000.
Joint lead managers:Barclays Bank PLC, Caixa Banco de Investi-

mento, S. A., HSBC France, J. P. Morgan Securities, Ltd., société
générale.

Valor nominal das obrigações — E 50 000.
Prazo — 20 anos.
Reembolso — bullet, no final do prazo de emissão.
Cupão — taxa fixa, a determinar na data da emissão pública da

operação no mercado internacional de capitais.
Pagamento de juros — os juros serão pagos anual e postecipa-

damente.
Admissão à cotação — Euronext Lisboa.
Legislação aplicável — portuguesa.
Garante — República Portuguesa.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 12 419/2006

Concurso SG2/2006

1 — Faz-se público que, autorizado por despacho do secretário-
-geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública de 7 de
Novembro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data da publicação do presente aviso, nos termos
previstos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, concurso interno de acesso geral com vista ao pro-
vimento de um lugar da categoria de consultor jurídico principal,
da carreira de consultor jurídico, do grupo de pessoal técnico superior,
do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, aprovado pela Portaria
n.o 440-A/99, de 17 de Junho.

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar referido.

3 — Local de trabalho — situa-se na Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças e da Administração Pública, Rua da Alfândega, 5, em
Lisboa.

4 — Remuneração — será a correspondente ao escalão e índice apli-
cáveis à respectiva categoria, constantes do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Encontrar-se nas condições referidas no artigo 29.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir licenciatura em Direito;
c) Ser consultor jurídico de 1.a classe com, pelo menos, três anos

de serviço na categoria classificados de Bom.

6 — Condição preferencial — possuir experiência no âmbito do
contencioso administrativo.

7 — Conteúdo funcional — o previsto no mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o disposto no artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 353/98, de 12 de Novembro.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular, com carácter eliminatório;
b) Entrevista profissional de selecção, com carácter complementar.

8.1 — O critério de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam das actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos, sempre que
solicitadas.

8.2 — A classificação final dos candidatos, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, resulta da média aritmética simples da classificação
obtida nos dois métodos de selecção utilizados, considerando-se não
aprovados os candidatos que no método de selecção eliminatório ou
na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Formalização das candidaturas — o requerimento a solicitar
a admissão ao concurso deverá ser dirigido ao secretário-geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, podendo ser
entregue pessoalmente na Secção de Pessoal e Expediente da Secre-
taria-Geral, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão, sala 13, 1100-016 Lis-
boa, ou remetido pelo correio para a mesma direcção, em carta regis-
tada com aviso de recepção, desde que expedida até ao termo do
prazo referido no n.o 1 do aviso.

9.1 — Do requerimento de admissão deverão constar:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número e
data de validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu),
residência, código postal e telefone, se o tiver;

b) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence, natu-
reza do vínculo e antiguidade na actual categoria e na carreira;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que con-
corre, bem como ao número e data do Diário da República onde
se encontra publicado o aviso;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais de admissão, nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.2 — O requerimento deverá ser acompanhado, obrigatoriamente,
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional actualizado, datado, rubricado e assinado,
donde constem as áreas onde desempenharam as funções, assim como
os respectivos períodos de permanência efectiva;

b) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem, da
qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo, a cate-
goria detida, a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública, bem como indicação da classificação de serviço ou avaliação
do desempenho referente aos anos relevantes para a promoção;

c) Declaração do conteúdo funcional, actualizada e passada pelo
organismo em que presta serviço;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias completas;
e) Documento comprovativo das acções de formação profissional

frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, período
em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

f) Fotocópia dos documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito ou que possam constituir
motivo de preferência legal;

g) Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar apenas
pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desem-
penho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo
do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de
14 de Maio, o suprimento da avaliação do desempenho relativamente
ao(s) período(s) em falta, através da ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do citado diploma.

10 — Os candidatos do quadro de pessoal Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública ficam dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas d) e e) do
n.o 9.2 do aviso, desde que mencionados e que constem do seu processo
individual.

11 — As falsas declarações serão punidas no termos da lei.
12 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso, bem como

a lista de classificação final, será afixada na Secretaria-Geral do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública, Rua da Alfândega,
5, rés-do-chão, Lisboa, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o e da alínea c)
do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado José Manuel Carreto, secretário-geral-
-adjunto.

Vogais efectivos:

Licenciado Aníbal José Mendes Martins, assessor jurídico principal,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado João Manuel Valdrez, assessor jurídico principal.




